
CAMARA ITU N'C' PAL

§ÂNIA FE DO SUL
ESIADO OE 5ÀO PAULO

INDICAÇÃo N"
293t2018

O Vereador MARCELO FAVALEÇA, no uso dE suas
prerrogativas parlamentares, etc.;

Ind iCa ao ExcelentÍssimo senhor Prefeito Municipal ADEMIR

MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos - Senhor JOSE SOARES PEREIRA,
no intuito de realizar estudos visando reformar o "canaletáo" para escoamento das
águas pluviais no cruzamento da Rua 08 com a Rua 33.

JUSTIFICATIVA:

Visando facilitar o escoamento das águas tanto de origem residencial como
pluvial (água da chuva) os chamados "canaletÕes" são de fundamental importância
para direcionar melhor o escoamento da água e assim preservar o pavimento
asfaltico contra deterioraçáo e tambem evitar enchentes e outros transtornos nas
vias públicas.

O local necessita urgentemente da reforma do canaletão, pois, devido ao
estado de deterioraÉo a água provinda da chuva, não está escoando e tem
causado transtornos aos moradores, pois favorece a deterioração da
pavimentação, tornando-a intransitável, bem como mau cheiro e problemas com
mosquito e insetos, principalmente o Aedes Aegypt, colocando em risco a saúde
da populaçâo que reside próxima ao local.

Dai a razâo da presente sugestáo que está a merecer a atenção da
Administração municipal.

Sala das Sessóes Dr. Joâo Alftedo do Amaral Ribeko
2'l de setembro de 2018
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